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o artigo 4º da Lei nº 4.384/64:
observações sobre sua aplicabilidade às
pessoas de direito privado

RUBEM ROORIGUES NOCUElRA JR.

Rubem Rodrigues Nogueíra Jr. é advogado 
Membro do Instituto dos Advogados da Bahia.

Texto revisto de palestra proferida no 1.0 Encon
tro de Advogados da Petrobrás. Bahia, 4 de janeiro
de 1995.

o primeiro mandado de segurança de que
dão notícia os arquivos do Setor Jurídico da
Bahia data dejaneiro de 1991. Posso dizer, por
tanto, que nos meus primeiros quinze anos
como advogado da Petrobrás não acompanhei,
nem tive conhecimento de que nenhum dos
meus colegas acompanhasse um só caso des
ses. Até então nos parecia remota e improvável
a possibilidade de alguém impetrar segurança
contra ato de nossos gerentes e ainda mais re
mota e mais improvável a de ser concedida.

Assim pensávamos por inspiração da pró
pria Lei n.o 1.533151, de cujo art. 2.° consta que o
alO ilegal passível de cassaçao pelo mandado
de segurança deve provir de autoridade. Essa
índole de remédio jurídico contra excessos de
autoridade e desvios de poder foi realç;lrla na
Carta de 1988. segundo a qual o mandado de
segurança objetiva a proteção de direito líqui
do e certo. qua'ldo o responsável pela ilegali
dade ou abuso de poder for amortda<le pública
ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuição do poder público, Nossa convicção
p.ra portanto a fi!' l}llf' n!lo cahf'ria mandado de
segurança contra atos de dirigentes da Compa
nhia, visto não serem eles autoridades, nem exer
cerem atribuições do poder público, como a
ConstilUiçao e a lei expressamente menCIOnam.

Aliás. este segue sendo o nosso ponto de
vista. porquanto não enxergamos na atuação
dos dirigentes da Petrobrás senão atos de mera
~tão, despidos de qualqueT traço de autori
dade ou império e sem isso não se pode falar em
mandado de segurança. O ato ensejador do
mandado de segurança é exclusivamente aque
le praticado por agente ou representante do
Estado. no desempenho de função pública. Cre
tella Jr. encampa a definição de ato de autorida-
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de formulada pelo Tribunal de Justiça de Silo
Paulo:

"é toda l1lllnifQtaÇ4o do poder público (lU

de seus delegados, no desempenho de
suas funções ou a pretextode exercê-Ias".

Portanto, o ato contra o qual em principio
seooncederá mandado de segurança para apro
teçAo de direito liquido ecerto é alo de poder,
seja do poder legalmente deferido a agente pú
blico, seja daquele decorrente de deJegaçaopara
desempenho de funções ou prestação de servi
ços públicos.

Evidentemente ruJo é possível abranger na
categoria de agenles do poder público os ad
ministradores e gerentes da Petrobrás, que silo
meros empregados de pessoa juridica de direi
to privado.

Apartir de 1991, porém, tomou-se oomum a
impetração de mandado de segurança contra
atos de dirigentes da Companhia: hoje, é fre
qüente a suspensão de licitações, concursos,
tomadas de preços, etc. por medidas liminares
concedidas em mandado de segurança. Elas
provêm tanto da justiça comum quanto da fe
deral e é raro omagistrado, de uma ou de outra,
nJlo deferir de plano a tutela antecipada. Nllo
obstante o elevado número de mandados de
segurança impetrados econcedidos contraatos
de nossos administradores. ainda nao colhe
mos nenhum pronunciamento do Judiciário s0
bre o cabimento dessa medida contra atos pra
ticados por gerentes da Petrobrás. Contam-se
até aqui medidas liminares, que conduziram a
acordos e transações. outras que foram sus
pensas por decisão da Presidência do Tribunal
e ainda outras que se mostraram in6cuas, le
vando o impetrante à desistência, mas em ne
nhum caso chegou-se a decidir a preliminarde
inadmissibilidade do wril, que invariavelmente
suscitamos. Vale:rá a pena insistir nessa tese,
que até aqui ajustiça não se dignou de analisar
nem sequerpara rejeitar fundadamente ?

Entendo que sim, porque estou convenci
do de que prevalecerá perante os tribunais.
Observem que a melhor doutrina indica esse
caminho. 1. M Olhon Siclouesclareceque quan
to às pessoas juridicas de direito privado "a
garantia tem cabimento somente no que se rela
ciona com as funções atribuidas". Assim, avan
ça o acatado doutrinador, "se ao Estado é licito
transferir tanto a organismos autonomizados
(autarquias, empresas públicas, fundações, s0
ciedades de economia mista) como também a
entidade privada, tarefas cuja execução lhe in-

cumbe, o ato que seria primitivamentereserva
do ao Estado e que foi objeto de delegaçlo ou
cnntratn, é \/ldnemvel pelo remédio de garantia
se produto de ileg8lidade OU abuso de poder",

Nessa ordCm de idéias, visto que os únícos
atos primitivamenle reservados ao Estado pra
ticados pela Petrobrãs por delegaçao &lO as
desapropriações e a imposiçlo de servidões
sobre a propriedade particular. apenas o que se
vinculasse a estes ficaria sujeito à açIo de man
dado de segurança, porque somente nessas
hipóteses agiria a Petrobrás com parcela do
poder, do império estatal.

Quanto aos demais atos de seus órglos ou
administradores, situam-se no Ambito de inci
dência das regras do Direito Civil e do Direito
Comercial, já que:, no curso do seu funciona
mento, OS entes paraestatais 010 gozam de ne
nhum privilégio relativamente aos particulares,
por força do que dispõe a Constituição no pa
rágrafo 1.0 do'art. 173:

"A empresa pública. a sociedade de
economia mista e outras entidades que
explorem atividade econOmica sujeltam
se ao regimejurídico próprio das empre
sas privadas, inclusive quanto às obri
gações trabalhiçtas e tributárias."

Esse preceito traduz norma de equipat'D
çilo, de aoordo com ainterprelaÇlodo STF (cf.
MS 21322-1-DF. ReI. Min. Paulo Brossard. in
Revista LTr., vol. 57, nO 9, pp. 1092l1(99).eveda
a atribuição de prerrogativas exclusivas aos
órgllos da administração descentralizada com
penionaljdade jurlwUI de wrcito privado. É Clj

clarecedorá a lição de Celso Bastos em seus
comentários à Constituiçfto, aliás transcritos no
vntodo Min. Celso de Mello (ac. cit, p. 1097):

.....0 que se procura é que a empresa
pública, a sociedade de economia mista
e outra entidade que explore atividade
econômica submetam-se ao regimejurl
dioo previstopara as empresas privadas.
Com que finalidade? Na verdade, com o
propósito de impedir que o Estado. CXCf

cendo atividade econômica. se valha de
um regimejurídico privilegiado, que tor·
ne asua competiçlo com aempresa pri
vada desastrosa para esta. Em outras
palavras: o Estado quer abstrair-se da
sua condição de poder público para atu
arno meio dos partiwlares. wm eles wm
petindo em condições isonômicas".

Embora a doutrina e ajurisprudência, como
se vê, ~-usem às liOCiedadg de ecoOORÚa lni5-
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ta a pa~la de poder público que poderia legiti·
mar a Impetração de segurança contra atos de
seus administradores, ta' não se tem refletido
nospronunciamentosjurisdicionais do primei
ro grau, instância que persevera na admissão
de ações mandamentais para cassação de atos
comuns da gcstOO dçslla3 p<:3.54)B3 jurídica3.

Issocontribui para agitarodebate em lomo
da rccorribiUdade daS decisões mterlocutórias
plofc~Óll~ em mandado de segurança. EsSoC
questtonamento não é recente e suscita acesa
controvérsia tanto em doutrina quanto na juris
pnKiênda.

AveTtente doutrinária mais enfática, embo
ra ainda minoritária, é liderada por Calmon de
Pa~ eBa~Moreirá. Malgrado a enorme
~utondade tnlelectual desses dois Juristas e a
mcontrastável coerência técnica das demons
traçeieS tadonais por eles desenvol....idas 00
~tidode C'Yldc:nciar a ~rribihdadc dos pro
vunentos em foco, MO reuntram em lomo de si,
ao que parece, a maioria das opiniões.

Segundo Calmon.
"a decjsilo SObre liminarem mandado

de segurança é concessão ou denega
ção de medida ~ule'ar.e medida caule
'ar que se tradm.em anteo.paÇào da tute
la, decisão queenvoJve, necessariamen-

. te. o exam~ ~ lide. em seus aspectos de
fato e de dJrCltO, porUlnto de<:isão TGCOr

tive1. E hoje mais do que nunca recOrrl
l'd, por força de mandamento constitu
cional {ano 5.°, LV} que de uma "'1:'L por
todas afasta o risco das decisõcs msus
cetíveis de controle, mesmo do controle
interno pejo próprio Poder Judiciário"
(].(andado de Seguf'ança Coletivo
Mandado de lrrjunçdo . Habeas Dala
{Cvnstitu;çlJo e Processo}, Forense. Rio,
1989,p.52).

N!o obstante Barbosa Moreira, por seu tur
no, ~monstre, com rigor técnico implacável, o
cabimento dos recursos disciplinados no CPC
comrd. <Ui dCl,;il:;Ocs prufeJil1a.s \:Ul rlJandadu de
segurnnça, MO é esta a doutrina que vem pre
valecendo nos tribunais superiores.

Ao argumento de preservar a ceJeridafte, li
pte5ta.a e a efetivídade do mandomus ;t tese
vitooosa no STF eno STJé a da Irrecoml,ilida
de da decisão judicial sobre liminar em man
d~do de segurança. A esse respeito, Othon
Sldou sustenta que da medida liminar não ha
recurso:

••••••••• '" ••••••• ~ •• 04 ...... ~ •••••• , •••• _, •••••• o ••••••••• ,0'0 - •• ','

Mal.grado a imprecisão tenninoi6gica do
C6dl~() de Processo Civil brasileiro. <:oro
reSJX:lto. a..~cspacbo' e a 'sentença', os
atosJudiCiais por ele disciplinados elas·
s~ficam.se em: a) despachos, os do men
clulJadoafl. ,-'04 <"de nu;ru t:XpeWCIIlC');
b) deçlSÔCS mterlocutórias", as tratadas
nos al1s. 162, parágrafo 2.°ê 522, ao dis·
dphnsT n cl\hime.lun do agrn.vo de ins:.
tromento. recurso típico das questões
contrmlersas relativas à marcha do pro
cesso: c) sentenças, as terminativas
quando extinguem o processo sem juJ:
gamento do mérito (. .. ). e as definitivas.
quando extinguem o processo com jul
gamento do mérito (... ). Não fui, em pri.
mcu() grau dejurisdição, ootn>ato do juU.,
quanto à classificação.

D<:l exposto observa-se que se a me·
dida liminarCO~8 da segurançanflo
ésente~. ~enmnativa ou definitiva. CUJO
recurso sena a apelação. e se não é deci
são interlocutória. porque não decide
questão controversa relaÚva á regulari.
dade ou à marcha do processo. e cujo
recurso sena o agravo de in~mrnento

então, por princípio excludente, é 'des:
pacho de mero expediente', aque se Te
fere oart. 504. parainadmitir re:;urso". (in
Asgamnt;asA m'asdosDireitosUHeti
vos Segundo a Nova Constitu7çiJO. 4."
00., Forense, Rio, 1992. pp. 262/26]}.

Pn:val~ no 5TJ uc:nll:rulüm:uto de que "o
CPC fia0 esubsidiário 00 procedunento do man
dado de segurança". a eS1e se aplicando ape
nas, "como proposições basilares e diretoras
os princípio!> gerais do Processo Civil". Sob !aÍ
~.mdame.nto, conclui ser "incabível agravo de
lnS1;rumento. em processo de ação de seguran
Ç<7. mlcrpoMo COffllJ&c; nu arligu -'22 dv Códi
go de Processo Civil. porquanlo os recursos
cabíveis. em primeira instância. são apenas
al')uele!Cl previstos nos artigos 8.° e 12 da Lei n.O
L53~, de 1951" (Resp. n.<> 9.2Q6.0-AM, RSTJ
47/83). Nessejulgamenlo manifestou dissenso
o Min. Milton. Pereira, mas foi acompanhado
apenas pelo Min. Cesar Rocha, vencendoai mn
da uma vez a tese da in:ecorribilidade da deci
são sobre liminar em mandado de segurança.

Não existiria então meio processual de re
formar. antes da sentença. a decisão concessi
va de liminar em mandado de segurança? ALeí
n.o 4.384. de 26.6.64, abre no art. 4.° a possibili-
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dade de o Presidente do Tribunal competente
para conhecer do recurso cabível suspender a
ex~o da liminar e da sentença. mediante
decisão fundamentada, em atenção a requeri
mento "de pessoa juridica de direito público
int~"diante do risco de lesão à ordem, à
saúde, II segurança e II economia públicas.

Hely Lopes Meirelles Wandado de Segu
rança, 14.· 00., atualizada por Amoldo Wald,
Malhelros Ed., sao Paulo. 1992) observa que

"a redação desse dispositivo é evideme
mente defeituosa, porque não só a enti
dade pública como, lambém, u órgau in
teressado têm legitimidade para pleitear
a suspensão da limínar, como, ~índa, as
pes~ e n,,!!õo.<: di' di,.{'if() pivndo pas
síveis da segurança e que suportarem os
efeitos da liminar podem pedir sua cas
sação" (00. cit., p.(1).

A doutrina do saudoso Mestre, sem embar
go~ sua extrema concentrllÇão, exprime ensi
no meprochável. De fato, urno vez que se con
sidere passivel de segurança ou de suportar os
efeitosda liminar uma entidade de direito priva
do, haverá ela de poder também dirigir-se ao
Presidente do Tribunal para obter a suspensclo
de que trata oarf. 4.0 da Lei n.o 4.384. Trazendo
o raciocínio para a nossa experiência particular,
ou a Petrobrás.não é autoridade pública e assim
não serilo os seus agentes suscetíveis de so.:
frer.'lÇao mandamental, ou essa autoridade pú
blica efetivamente se configura e então não se
poderá negar-lhe a possibilidade de apelar ao
Presidente.

O STF, em memoráveljulgado, assentou que
a medida judicial adequada para obter a sus
pensão de liminar concedida em mandado de
segurança é o requerimento dirigido à autorida
de judiciáriacompetente para conhecer do re
ctmiO oontIa a dt:\.isllo definitiva do manda
mus. Esse procedimento - diz o STF (RTJ-114/
448)-

"mio pode, evidentemente, ser substitu
ido por mandado de segurança que visa
à suspensão da liminar concedida em
outro writ. O Supremo conclui, nesse
aresto, que a suspensao da liminar "80 é
possível na hipótese excepcional admiti·
da em nossa legislação: se requerida por
pesçoa jurídica de direito público ou pelo
Procurador-Geral da República ao Presi
dente do Tribunal a que couber recurso
contra a decisão final no mandado de

274

segurança e se houver grave lesão à ar·
dem, à saúde, à segurança e ti economia
públicas'''' (id. p. 455).

O STF, analisando outro caso à luz do art
275~ seuRegimentoll\t~ - regra análoga à
docttadoart.. 4.0

_. peloMm. AntonioNeder. se
faz a seguinte inda~ção: "pode o requerente,
pessoa natural ou pnvada. requerer a suspen
sãoda segurança, quando é certo que o ano 275
do Reg. Interno do STF WIlu:W: tal din:ilU au
Procurador-Geral da República OU a pessoa de
direito público interessada'r Respond.endo-a,
n Mini!:t1'O r.h:mrela a doutrina que ee:tende~
possibilidade às pessoas, independentemente
de sua natureza juridica, que tiverem de arcar
com os ônus da liminar. Eis os termos da ded·
sao, tal como se acha publicada naRrJ~92 (SU&
pensão de Segurança n.o 1I4·Sp,j. em 19.12.79,
reqte. Wilhem CossemeUi, rqdo. o l.0 TA...civ.
Sp,p.939):

"O direito de pedir a suspens40 da
segurança deve ser concedido não só ao
Procurador-Geral da República e à pes
soajuridica de direito público interessa
da, senão também às pessoas e às enti·
dades que tenham de suportar os efeitos
da medida" (p. 943). E assevera. conclu·
sivo: "A todos aqueles que figurarem na
ação de segurança, eque forem alcança
dos pela sentença concessiva do writ
deve conferir-se o direito de pedira sus~
pensão da medida" (id., ib.).

Ainda nesse julgamento, o Min. Antonio
Neder, sublinhando a intima analogia entre os
artigos 275 do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal eo4.", da Lei n."4.384(64, re·
mete ao magistério deH. L Meirelles. segundo
o qual

"não SÓ a pessoa jurldica, como também
o órgão interessado tem legitimidade
para pleitear a wSpensão da liminar, como
ainda as pessoas e órgãos de direito pri
vado passíveis da segurança e que 50
~talc;m~c;khos da liminilT podcm.pc
du a sua cassaçao" (p. 943).

Portanto, a jurisprudência e a doutrina ma-. . . . '
jQntana~nt(;, reputam UICXiouivel a deçisa<>
~re liminar em mandadode segurança. Além
dISSO, consideram inadmissível a impetração de
mandadode segurança para cassar liminarCOR
cedida em outro writ.

Que pode fazer a pessoa jurídica de direito
privado, então. para sustar medida liminar em



ação mandamental? O caminho único sera o re
quenmenlo ao Presidente do Tribunal compe
tente para julgar o recurso oponível à decisão
do mandado de segurança .

Esse direito não pertence apenas à pessoa
de direito púbhco interes.mda, mas a todos os

...lIIa a. 32 n. iH janJ,..". 1895

que tiverem ostent.1do qualidade para figurar
no pólo passivo da sçào,

Esta é a tendência orientada pelo Supremo
Tribunal Federal. interpretando a lei, como en
sinava Hcly Lopes Meirelles: racionalmente,
para a consecução dos fins a que se destina.

275




